
O.O. PUBLIC\ÇÔES DE TERCEIROS 

o rcspcctivo instmmcnto, cm conformidade com a Cláusula Décima 
Oitava do Contrato original. DO FUNDAMENTO LEGAL: O pre-
sente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contra-
tante, exarada no Processo nº 126254/2023 - EMSERH. e encontra 
amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
EMSERH e/e com a Cláusulas Quinta e Décima Oitava do contrato 
original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 
publicação de forma resumida deste Termo Aditivo. na Imprensa Ofi-
cial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial , fir-
mado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado. 
lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de 
lida, será assinada pelos representantes das partes. CONTRATAN-
TE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE AS-
SINATURA: 14/09/2023. São Luís (MA). 14 de setembro de 2023. 
MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS- Presidente da 
EMSERH- Matricula nº 11.748. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 579/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES - EMSERH E A EMPRESA NET FAST LIDA. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 128897/2023. PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 579/2022-GCC/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
- EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LE-
GAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente da EMSERH 
- Matrícula nº 11748. CPF: 976.615.203-97 e Lelicia Helena Do 
Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH - Matrícula nº 
7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: NET FAST LTDA. 
CNPJ: 0S.632.688/0001-34. REPRESENTANTE LEGAL: DA-
NIEL MAGNO GARCIA VALE. CPF: 809.687.833-68. OBJETO: 
O presente Tcrn,o Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA. ALTERAÇÃO QUALITATIVA DE PAR-
TE DO OBJETO e RESSALVA AO DIREITO DE REAJUSTE do 
CONTRATO Nº 579/2022-GCC/EMSERH. DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prmogado o prazo de vigência 
do CONTRATO Nº 579/2022-GCC/EMSERH por mais 12 (doze) 
meses, início cm 21 /10/2023 e término em 21/10/2024. DAALTE-
R.\ÇÃO QUALITATIVA DE PARTE DO OBJETO: Por meio 
deste aditivo. fica alterado o local de execução do item 03 do CON-
TRATO Nº 579/2022-GCC/EMSERH. para que deixe de atender às 
atividades institucionais da Sede Administrativa da EMSERH e passe 
a atender as atividades das seguintes unidades de saúde, geridas por 
esta empresa, conforme quadro abaixo: 

._,: . Unidades ~é Saiíde ;:, ;1\ ;_:QúáJ1üdade deVefculos" 
Hospital Regional de Barra do O 1 (um) Veículo de passeio tipo 

Corda SEDAN 4 portas 

Policlinica de Caxias 

Hospital Regional de Chapa-
dinha 

Central de Regulação 

O I (um) Veículo de passeio tipo 
SEDAN 4 portas 

01 (um) Veículo de passeio tipo 
SEDAN 4 portas 

01 (mn) Veículo de passeio tipo 
SEDAN 4 portas 

DO DIREITO AO REAJUSTE: Fica assegurado à CONTRATADA 
o direito à solicitação do reajuste. em conformidade com a Cláusula 
Décima Sétima do Contrato. DO VALOR: O valor total deste Termo 
Aditivo será de R$ 412.800,00 (quatrocentos e doze mil e oitocentos 
reais). DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: 

SE<; UNOA- Ft:IH,\. 111-St:TF:\IHHO - 2112-' 

UN IDADE ORÇAMENTARIA: 21202. UN IDADE: EMSERII. 
DESPESA: 4-3-02-04-01 Locação de Veículos. DO t·UNDAME'.11· 
TO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de nutori1.açdo do 
Presidente da Contratante. exarada no Processo Administratii·o nº 
I 28R97/202J/EMSERH e encontra amparo legal no Regulamento 
Interno de Licitações e Controlos da Empresa Mnranhcnsc de Ser-
viços llospitalarcs - EMSERH ele Cláusula Quinta. Clóusula Dtci-
ma Segunda e Cláusula Décima Sétima do Contrato Original. DA 
PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenc iará a publicação de 
forma resumida deste Contrato, na Imprensa Oficial local. DA RATI· 
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições csta-
bclccídas no contrato inicial. firmado entre as partes. E. para firmeza 
e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Termo Aditi vo 
cm O 1 (uma) via. para que surta um só efeito. a qual. depois de lida. 
é assinada pelos representantes das partes. CONTRATANTE e CON-
TRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA DE ASSI-
NATURA: 14/09/2023.São Luís (MA), 14 de sctcmhro de 2023. 
MARCELLO APOLONIO DUAILIRE BARROS · Presidente da 
EMSERH- Matricula nº 11 .748. 

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 616/2021-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES - EMSERH E A EMPRESA COTAÇÃO COMÍRCIO RE-
PRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137117/2023. TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 616/2021-GCC/EM-
SERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares - EMSERH. CNPJ: 18.519.709/000!-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente 
da EMSERH - Matrícula nº 11748. CPF: 976.615.203-97 e Letieia 
Helena Do Vale Façanha . Diretora Administrativa da EMSERH -
Matrícula nº 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: COTA-
ÇÃO COMÊRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA. CNPJ: 58.950.775/0001-08. REPRESENTANTE 
LEGAL: DORIAN COITA. CPF: 036.099.788-05. DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR 12 (doze) MESES concernen-
te ao CONTRATO Nº 616/2021-GCC/EMSERH, celebrado no dia 
04/l 0/2021 . DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 616/2021 por 
mais 12 (doze) MESES, com início em 06/10/2023 e término em 
06/10/2024. DO VALOR: O valor total deste Termo Aditivo para co-
brir as despesas relativas à prorrogação de prazo por mais 12 (doze) 
MESES será de R$ 291.970,00 (duzentos e noventa e um mil. nove-
centos e setenta reais). DA DESPESA: As despesas decorrentes do 
presente Aditivo correrão por conta da seguinte Disponibilidade Fi-
nanceira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202; UNIDADE: EM-
SERH; DESPESA: 4-3-02-03-13 (materiais médico-hospitalares). 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre 
de autorização do Presidente da Contratante, exarada no Processo 
Administrativo nº 137117 /2023 - EMSERH e encontra amparo legal 
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Ma-
ranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH e na cláusula Quarta 
do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE pro-
videnciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo na 
Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, fir. 
mado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam 
um só efeito, o qual, depois de lido, será assinado pelos representan-
tes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) 
testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 14/09/2023.São 
Luís (MA), 14 de setembro de 2023. MARCELLO APOLONIO DU-
AILIBE BARROS- Presidente da EMSERH- Matricula nº 11.748. 
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